
ESTADO DO PIAUÍ

Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

A CAMARA MTINICIPAL DE TERESNA. LEI N' DE DE

APROVA:
Cria o Fundo Municipal da Juventude - FMJ, dispõe
sobre suas fontes de recursos e regras de aplicação, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE TERESINA, Estado do Piauí,
Fago saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Fica criado o Fundo Municipal da Juventude - FMJ, no Município de Teresina - Piauí (PI),
com a finalidade de financiar e apoiar programas, projetos e ações voltadas para ajuventude, promovendo
o desenvolvimento social, econômico, educacional e cultural dos jovens.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO FUNDO

Art,2o O FMJ terá como objetivos principais:

I - financiar e apoiar projetos voltados para a educação, capacitação profissional, cultura, esporte,
lazer, empregabilidade, empreendedorismo e inovação para a juventude;

II - apoiar ações de enfrentamento à vulnerabilidade social e inclusão de jovens em situação de
risco;

III - apoiar programas que incentivem a participação política e social da juventude;

IV - financiar campanhas de conscientizaçáo e políticas públicas voltadas para a saúde mental e

bem-estar da juventude.

CAPÍTULO ilI
DAS FONTES DB RECURSO DO FUNDO

Art. 3o O FMJ será constituído pelos seguintes recursos:

I - Dotação orçamentária específica do Município, com previsão na Lei Orçamentária Anual -
LOA;

U - Transferências e repasses estaduais e federais destinados a políticas dejuventude;
m - Emendas parlamentares municipais, estaduais e federais;
ry - Convênios e parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, nos

limites das Leis Federais no 13.019, de 31 de julho de 2014 e no 14,133, 1o de abril de202l e demais
normas aplicáveis à matéria;

V - Receitas provenientes de multas
j uventr"rde;
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\/I - Taxas cobradas pela utilizaçáo de espaços públ icos voltados para atividades da j uventude, na

forma da legislação vigente;
VII - Doações de pessoas físicas e jurídicas, incluindo incentivos fiscais permitidos por lei;
VIII -Recursos obtidos através de editais de fomento nacionais e internacionais.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO E CONTROLE DO FUNDO

Art.4o A gestão dos recursos do FMJ serârealizada, em conta específica, pelo setor responsável

da Secretaria Municipal da Juventude - SEMJUV.

Art. 5" O Conselho Municipal da Juventude - CMJ será responsável pelo acompanhamento,
fiscalização e aprovagão da aplicação dos recursos, garantindo aparticipaçáo da sociedade civil na gestão

do Fundo.

Art. 6o O FMJ deverá apresentar, anualmente, um plano de aplicação dos recursos, indicando os

projetos e ações a serem financiados, com prestação de contas à população e ao Tribunal de Contas do

Estado e da União.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7o O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias

após a sua publicação.

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Câmara Municipal de Teresina, l6 de dezembro de

Vereador ENZO ALENCAR SILVA
Presidente
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